
Estado de Mato Grosso do Sul
Prefeitura Municipal de Aquidauana

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

O Presente DFD foi elaborado considerando a Lei Federal 14.133/21 com intuito de 
atender  os  Decretos  Municipais  nº  149/2023  e  150/2023  publicados  no  DOEM  de 
31/10/23.

1 - OBJETO

Contratação de empresa especializada para licenciamento de software de gestão 
da saúde e suporte técnico especializado na plataforma e-SUS do Ministério da Saúde 
do Governo Federal, para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no município 
de Aquidauana/MS.

2  –  SETOR  SOLICITANTE  E  AUTORIDADE  RESPONSÁVEL  PELA 
DEMANDA

2.1 O setor solicitante é a Secretaria Municipal de Saúde de Aquidauana.

2.2  A autoridade  responsável  pela  demanda  é  a  Secretária  de  Saúde  Sandra  Maria  Santos 
Calonga

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COM 
POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA

3.1 Considerando a necessidade de se organizar o Sistema Nacional de Informação em 
Saúde (SNIS), em conformidade com o art. 47 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990,  considerando  a  necessidade  de  alinhamento  das  ações  de  informação  e 
informática em saúde às diretrizes do Programa de Governo Eletrônico Brasileiro (e - 
Gov)  para  a  utilização  das  modernas  tecnologias  de  informação  e  comunicação  na 
democratização do acesso à informação, ampliação das discussões e dinamização da 
prestação  de  serviços  públicos  com  foco  na  eficiência  e  efetividade  das  funções 
governamentais,  considerando  ampliar  a  estratégia,  cujo  objetivo  é  aumentar  a 
qualidade e ampliar o acesso à atenção à saúde, de forma a qualificar as equipes de 
saúde, agilizar o atendimento e melhorar o fluxo de informações para apoio à decisão 
em saúde, o Ministério da Saúde, através da Portaria nº 589, de 20 de maio de 2016, 
instituiu a “Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS)”; 

Considerando que a “Política Nacional de Informação e Informática em Saúde 
(PNIIS)”, tem como propósito promover o uso inovador, criativo e transformador da 
tecnologia da informação a fim de melhorar os processos de trabalho em saúde e, assim, 
resultar  em um Sistema Nacional  de Informação em Saúde (SNIS) articulado e que 
produza informações para os cidadãos, a gestão,  a prática profissional,  a geração de 
conhecimento  e  o  controle  social,  garantindo  ganhos  de  eficiência  e  qualidade 
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mensuráveis através da ampliação de acesso, equidade, integralidade e humanização dos 
serviços de saúde, contribuindo, dessa forma, para a melhoria da situação de saúde da 
população. 

Considerando que a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde 
(PNIIS), apresenta princípios e diretrizes norteadores de uma organização institucional, 
tais  como:  a  melhoria  da  qualidade  e  do  acesso  ao  sistema  de  saúde  brasileiro;  a 
transparência e segurança da informação em saúde; o acesso à informação de saúde 
pessoal como um direito do cidadão. 

Considerando  que  a  Atenção Primária  à  Saúde (APS)  é  o primeiro  nível  de 
atenção em saúde e se caracteriza por um conjunto de ações, no âmbito individual e 
coletivo,  que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde 
com o objetivo  de  desenvolver  uma atenção  integral  que  impacte  positivamente  na 
situação de saúde das coletividades. Trata-se da principal porta de entrada do SUS e do 
centro de comunicação com toda a Rede de Atenção dos SUS, devendo se orientar pelos 
princípios  da  universalidade,  da  acessibilidade,  da  continuidade  do  cuidado,  da 
integralidade  da  atenção,  da responsabilização,  da  humanização  e  da  equidade.  Isso 
significa dizer  que a APS funciona como um filtro  capaz de organizar  o fluxo dos 
serviços nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. 

Ministério da Saúde–(MS), lançou dois novos programas estratégicos, sendo um 
para a  nova modalidade  de financiamento  dos serviços (Programa Previne  Brasil)  e 
outro  para  o  financiamento  das  soluções  de  TI  para  informatização  das  Unidades 
Básicas de Saúde - Informatiza APS - (CONECTE SUS). A portaria nº 2.979, de 12 de 
novembro de 2019 Instituí o “Programa Previne Brasil”, que estabelece novo modelo de 
financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde,  por  meio  da  alteração  da  Portaria  de  Consolidação  nº  6/GM/MS,  de  28  de 
setembro de 2017. 

Considerando que o Ministério da Saúde (MS), editou a Portaria nº 2.983, de 11 
de  novembro  de  2019,  regulamentando  o  “Programa  de  Apoio  à  Informatização  e 
Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS”, e, que foi 
objeto da alteração das Portarias de Consolidação nº 5/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de 
setembro  de  2017.  Onde,  no  Art.  172-A.  da  referida  portaria,  define  o  incentivo 
financeiro  federal  de  custeio  mensal  para  os  municípios  e  o  Distrito  Federal  que 
aderirem ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção 
Primária à Saúde - Informatiza APS, de que tratam os arts. 504-A a 504-G da Portaria 
de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Considerando que o “Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos 
Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS” Programa Informatiza APS faz 
parte  da  estratégia  de  saúde  digital  do  Ministério  da  Saúde,  (CONECTE  SUS), 
programa este que visa apoiar a informatização das unidades de saúde e a qualificação 
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dos  dados  da  Atenção  Primária  à  Saúde  de  todo  o  país,  onde  o  investimento  na 
tecnologia da informação vai subsidiar na gestão dos serviços de saúde e na melhoria da 
clínica, o incentivo será devido para cada equipe de Saúde da Família - eSF ou equipe 
de Atenção Primária à Saúde – EAP, informatizada, devidamente cadastrada no SCNES 
que tiver  enviado adequadamente  ao  Ministério  da  Saúde os  dados  do  “Sistema de 
Prontuário Eletrônico” nos estabelecimentos da Atenção Primária à Saúde, consoante os 
requisitos e parâmetros mínimos do Programa Informatiza APS. 

Considerando que o Ministério da Saúde desenvolveu ainda o programa (e-SUS 
PEC), que é uma estratégia da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS) para 
reestruturar  as  informações  da  Atenção  Primária  em nível  nacional.  Esta  ação  está 
alinhada com a proposta mais geral de reestruturação dos Sistemas de Informação em 
Saúde do Ministério da Saúde, entendendo que a qualificação da gestão da informação é 
fundamental para ampliar a qualidade no atendimento à população. A estratégia e-SUS, 
faz referência ao processo de informatização qualificada do SUS APS PEC, e- em busca 
de  um SUS eletrônico.  Para  isso o  MS disponibilizou  uma serie  de  softwares  para 
informatização da APS, sendo-os: e-SUS PEC Prontuário Eletrônico do Cidadão e o e-
SUS APS Território;

Considerando  que  o  Programa  “e-SUS  PEC”,  que  trata  do  “Prontuário 
Eletrônico e-SUS APS”, trata-se de uma gama de ferramentas que auxiliam o trabalho 
dos  profissionais,  seja  na  organização  da  agenda  da  equipe,  durante  o  registro  das 
informações do paciente,  inclusive o registro dos seus atos de cuidado para com os 
usuários do serviço, 

Considerando  que  atualmente  ainda  há  uma  lacuna  no  que  tange  a 
informatização de grande parte dos estabelecimentos de saúde do Município, seja na 
infraestrutura  de  equipamentos  de  informática,  nas  seguintes  quantidades  e 
características,  seja  na  disponibilidade  de  conectividade,  capacitação  adequada, 
educação permanente dos profissionais de saúde, impactando diretamente na capacidade 
de implantação de sistemas nas unidades de saúde. 

Considerando que o Município não disponibiliza de recursos para implantar o 
“Prontuário Eletrônico”, cujos objetivos estratégicos é qualificar as Unidades Básicas de 
Saúde, na execução dos serviços de informatização, gerando ganhos de produtividade, 
controle no SUS, é que se faz necessária a contratação de serviços técnicos de terceiros,  
devidamente  qualificados,  envolvendo  treinamento/capacitação  dos  profissionais  de 
saúde, bem como suporte técnico especializado, para dar sustentação na implantação do 
“Prontuário Eletrônico”, e em conformidade com as normas do Ministério da Saúde; 

Considerando  ainda  que  o  Município  necessita  de  ferramentas  de  gestão 
eficientes visando melhorias no controle dos atendimentos, produção e distribuição de 
medicamentos, justifica-se a abertura de processo licitatório objetivando a contratação 
dos  serviços,  conforme  detalhados  nos  lotes  descritos  nos  quadros  abaixo,  em 
observância ainda no detalhado no anexo – A que faz parte integrante deste termo de 
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referência, do instrumento convocatório/edital e da minuta do contrato para todos os 
efeitos legais e de direito.

3.2 Optamos pelo Pregão Eletrônico/Contratos,  considerando o que já foi justificado 
acima,  a presente contratação será regida pela  Lei  Federal  nº 14.133/2021 e demais 
atualizações aplicáveis ao caso. Desde já declaramos que os itens  não se enquadram 
como “bem de luxo” conforme disposto no Decreto Municipal nº 150/23.

3.3  Concluímos,  portanto,  que  os  itens  pretendidos  são  adequados  e  atenderão  a 
necessidade a que se destinam.

4 - DESCRIÇÃO DE CADA ITEM, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTIDADE 
ESTIMADA  

LOTE 
ÚNICO DESCRIÇÃO UND QUATIDADE

Item 1
Serviços de implantação, conversão, unificação de 
base de dados, treinamento técnico; Und

1

Item 2

Licenciamento de software de gestão da saúde e 
suporte  técnico  especializado  na  plataforma  e-
SUS PEC do Ministério  da  Saúde do Governo 
Federal; 

Mensal
12

Item 3

Serviços  de  treinamento  e  capacitação  para 
futuros  profissionais  pós  implantação, 
desenvolvimento  de  novos  artefatos,  relatórios, 
rotinas, etc.; 

Horas 100 horas

Item 4 Central  de  gerenciamento  de  atendimentos  ao 
público com chatbot integrado ao whatsapp; Mensal

12

Item 6 Pacote de 10.000 SMS sortcode para notificações 
de exames, agendamentos, viagens, etc. Mensal

12

Item 7 Hospedagem  em  nuvem  segura  com  sistema 
automático de backup diário Mensal

12

A estimativa foi obtida após reunião junto aos chefes dos servidores que necessitam dos 
itens  onde  estes  relataram  suas  necessidades  as  quais  foram  aqui  planilhadas  e 
consideradas suficientes para atendimento por um período de 12 (doze) meses.
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5 – ESTIMATIVA DO EXERCÍCIO EM QUE SERÁ ASSINADO O CONTRATO 
OU  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  A  JUSTIFICATIVA  SOBRE  O 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1 Considerando as etapas descritas e o fluxo habitual  de uma licitação,  o contrato 
poderá ser assinado até o final de 2024 ou no início do exercício seguinte, com sua 
vigência estabelecida de acordo com as disposições nele previstas.

5.2 Está previsto que haverá parcelamento sendo os serviços solicitado e o pagamento 
feito conforme demanda da secretaria em até 30 dias.

6  –  SERVIDOR(ES)  PREVISTO(S)  PARA  ATUAR(EM)  COMO FISCAL DO 
CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - Fica previsto como fiscal do futuro contrato o Sr.ª Mariel Cabreira Clemente – 
CPF
nº XX9.746.451-XX, e a Sr.ª Aline de Oliveira - CPF n° XX0.081.691-XX, conforme 
dispõe o Artigo nº 117 da Lei nº 14.133/2021.

7 – UNIDADE ADMNISTRATIVA QUE SERÁ GESTORA DO CONTRATO OU 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Secretaria  Municipal  de Saúde e  Saneamento  por meio  do Secretário  da pasta,  será 
gestora  do  cumprimento  do  objeto  do  processo  até  seu  encerramento,  incluso 
obviamente a “nota de empenho”.

Aquidauana/MS, 14 de janeiro de 2025.

_______________________
Claudiomiro Eloi
Matrícula: 204

De acordo/autorizado:

__________________________
Sandra Maria Santos Calonga
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
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